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PORTARIA Nº 692, DE 26 DE MAIO DE 2026    
 
 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias 
regulamentares e dá outras 
providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e  

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 112 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder férias regulamentares à servidora SÔNIA MARIA 

FERREIRA, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde, pelo período de 25/5/2026 a 23/6/2026. 

Parágrafo único. As férias descritas no caput deste artigo correspondem 

ao período aquisitivo de 25/5/2025 a 24/5/2026 e serão acrescidas do pagamento do 

adicional de 1/3 (um terço) de sua remuneração do mês em que iniciar o período de 

fruição. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 25 de maio de 

2026. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

vinte e seis dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis (26/5/2026). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 693, DE 26 DE MAIO DE 2026    
 
 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias 
regulamentares e dá outras 
providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e  

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 112 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder férias regulamentares à servidora KAMILA LUCYANE 

GOMES DOS SANTOS, ocupante do cargo de Gerente de Divisão, lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde, pelo período de 26/5/2026 a 24/6/2026. 

Parágrafo único. As férias descritas no caput deste artigo correspondem 

ao período aquisitivo de 19/5/2025 a 18/5/2026 e serão acrescidas do pagamento do 

adicional de 1/3 (um terço) de sua remuneração do mês em que iniciar o período de 

fruição. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

vinte e seis dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis (26/5/2026). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 694, DE 26 DE MAIO DE 2026    
 
 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias 
regulamentares e dá outras 
providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e  

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 112 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder férias regulamentares à servidora JOSILAINE 

APARECIDA MENDONÇA ANDRADE, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, 

lotada na Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 8/6/2026 a 7/7/2026. 

Parágrafo único. As férias descritas no caput deste artigo correspondem 

ao período aquisitivo de 7/5/2025 a 6/5/2026 e serão acrescidas do pagamento do 

adicional de 1/3 (um terço) de sua remuneração do mês em que iniciar o período de 

fruição. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

vinte e seis dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis (26/5/2026). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 695, DE 26 DE MAIO DE 2026    
 
 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias 
regulamentares e dá outras 
providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e  

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 112 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder férias regulamentares ao servidor SILVESTRE HONÓRIO 

BRITO, ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem, lotado na Secretaria Municipal de 

Saúde, pelo período de 1/6/2026 a 30/6/2026. 

Parágrafo único. As férias descritas no caput deste artigo correspondem 

ao período aquisitivo de 1/7/2025 a 30/6/2026 e serão acrescidas do pagamento do 

adicional de 1/3 (um terço) de sua remuneração do mês em que iniciar o período de 

fruição. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

vinte e seis dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis (26/5/2026). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 696, DE 26 DE MAIO DE 2026  
 

 

 
“Dispõe sobre a concessão de 
adicional por tempo de serviço e dá 
outras providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 101 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018;  

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder adicional por tempo de serviço à servidora VILMA DA 

SILVA, ocupante do cargo de Gari, lotada na Secretaria Municipal de Obras. 

Parágrafo único. O adicional descrito no caput deste artigo corresponde ao 

4º (quarto) quinquênio, adquirido no período de 23/8/2016 a 23/8/2021. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

vinte e seis dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis (26/5/2026). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 697, DE 26 DE MAIO DE 2026  
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão de 
adicional por tempo de serviço e dá 
outras providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 101 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018;  

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder adicional por tempo de serviço à servidora SIMONE 

ANASTÁCIO DA SILVA, ocupante do cargo de Servente Escolar, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação. 

Parágrafo único. O adicional descrito no caput deste artigo corresponde ao 

3º (terceiro) quinquênio, adquirido no período de 2/1/2020 a 2/3/2025. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

vinte e seis dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis (26/5/2026). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 698, DE 26 DE MAIO DE 2026  
 

 

 

“Dispõe sobre a rescisão de 
contrato administrativo de trabalho 
celebrado entre servidor e o 
Município de Lajinha/MG, e dá 
outras providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO o instituto da rescisão unilateral do contrato; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Rescindir o Contrato Administrativo nº 648/2023, celebrado entre 

o Município de Lajinha/MG e a servidora MARIA APARECIDA JULIÃO, para exercer o cargo 

de Enfermeira, a partir de 4/5/2026. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências, inclusive 

o levantamento dos cálculos de verbas rescisórias adquiridas pela servidora. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 4 de maio de 2026. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

vinte e seis dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis (26/5/2026). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 699, DE 26 DE MAIO DE 2026 
 

“Dispõe sobre a exoneração de 
Coordenador de Merenda Escolar e 
dá outras providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes na Lei Municipal nº 1.565/2018 

e alterações posteriores; 

CONSIDERANDO que os cargos em comissão são de livre nomeação e 

exoneração do Chefe do Poder Executivo; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Exonerar, a pedido, a servidora DESIRRÊ DOS SANTOS BRITO, 

inscrita no CPF sob o nº ***.951.807-**, do cargo em comissão de Gerente de Divisão, a 

partir de 25/5/2026. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.   

Art. 3º. Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 25 de maio de 2026. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

vinte e seis dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis (26/5/2026). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 700, DE 26 DE MAIO DE 2026 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão de 
licença para tratamento da própria 
saúde e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o atestado médico emitido pela médica Dra. Leandra 

Feitosa Rocha – CRM 112059; 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 120 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença para tratamento da própria saúde à servidora 

PATRÍCIA ROSA DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Gari, lotada na Secretaria Municipal 

de Obras, no dia 19/5/2026. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 19 de maio de 2026.  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

vinte e seis dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis (26/5/2026). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 701, DE 26 DE MAIO DE 2026 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão de 
licença para tratamento da própria 
saúde e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o atestado médico emitido pela médica Dra. Leandra 

Feitosa Rocha – CRM 112059; 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 120 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença para tratamento da própria saúde à servidora 

RAYANE DE SOUZA, ocupante do cargo de Cuidador Educacional, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, no dia 25/5/2026. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 25 de maio de 2026.  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

vinte e seis dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis (26/5/2026). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 702, DE 26 DE MAIO DE 2026 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão de 
licença para tratamento da própria 
saúde e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o atestado médico emitido pelo médico Dr. Jadilson 

Wagner Silva do Carmo – CRM 34983; 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 120 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença para tratamento da própria saúde à servidora 

ALLANE KELLY VIEIRA DE OLIVIEIRA, ocupante do cargo de Servente Escolar, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, no dia 26/5/2026. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário.  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

vinte e seis dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis (26/5/2026). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 703, DE 26 DE MAIO DE 2026 
 

 
“Dispõe sobre a convocação de candidatos 
classificados no Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2026, para 
apresentação de documentos, e dá outras 
providências.” 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o resultado final do Processo Seletivo Simplificado regido pelo Edital nº 

001/2026, realizado para o preenchimento temporário de cargos no quadro geral da Administração 

Municipal, o qual foi homologado pelo Decreto nº 021, de 25 de maio de 2026; 

CONSIDERANDO a existência e disponibilidade dos cargos conforme Leis Ordinárias 

Municipais nº 1.532/2017, 1.566/2018 e 1.596/2019, combinada com sua alteração posterior; 

RESOLVE: 
Art. 1º. Ficam convocadas as pessoas abaixo relacionadas, para os cargos declinados, 

obedecida a ordem de classificação do mencionado Processo Seletivo Simplificado, para apresentação de 

documentos: 

 
AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 

 

NOME PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO 

Elienai Dorneles Caetano Mendes 102,0 1º 

 

 
ENFERMEIRO - ESF 

 

NOME PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO 

Abigail da Silva Ribeiro Vieira 0,0 1º 

 

 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

(ATUAÇÃO NO CENTRO DE CONVIVÊNCIA E CULTURA (CECO) “MARCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA”) 

 

NOME PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO 

Creusa dos Santos Moraes 0,0 1º 

Art. 2º. Os candidatos relacionados terão o prazo de 3 (três) dias úteis, a contar de 

27/5/2026, para se apresentarem no Departamento de Recursos Humanos do Município de Lajinha, 

perdendo o direito à vaga se não obedecido rigorosamente o prazo estabelecido. No ato de sua 

apresentação, os candidatos deverão estar munidos dos seguintes documentos: 
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I. Cédula de Identidade (RG);  

II. Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF, regularizado; 

III. Comprovante de residência atualizado; 

IV. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP, caso seja cadastrado; 

V. Título de eleitor com comprovante de votação da última eleição ou justificativa; 

VI. Certidão de Nascimento ou Casamento atualizada; 

VII. Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação ou outro documento que 

comprove estar quite com as obrigações militares, se do sexo masculino; 

VIII. Diploma ou declaração de conclusão de curso de nível superior, emitido por 

instituição reconhecida pelo MEC (no caso de cargos de nível superior); 

IX. Certificado de conclusão do Ensino Elementar, Ensino Fundamental e Ensino Médio, 

emitida por instituição reconhecida pelo MEC (no caso de cargos de níveis fundamental e médio); 

X. Carteira de registro no conselho de classe competente (para os cargos que exigem 

registro profissional); 

XI. Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (folha da foto frente e verso e folha 

da qualificação civil); 

XII. 02 (duas) fotos 3x4 recentes coloridas; 

XIII. Certidão de quitação com as obrigações eleitorais, disponível no site 

www.tse.gov.br; 

XIV. Atestado de bons antecedentes, disponível no site www.pc.mg.gov.br; 

XV. Certidão negativa da justiça estadual (cível e criminal), disponível no site 

www.tjmg.jus.br; 

XVI. Certidão negativa de débitos tributários estaduais, disponível no site 

www.fazenda.mg.gov.br; 

XVII. Comprovante de conta bancária do Banco do Brasil ou Banco Itaú (caso o 

candidato não possua será fornecido pelo Departamento de Recursos Humanos o requerimento para 

abertura). 

§ 1º. Além dos documentos acima relacionados, os candidatos convocados deverão 

preencher e assinar Declaração de Acumulação ou Não Acumulação de Cargos, Declaração de Bens ou 

Negativa de Bens e Declaração de que não responde a qualquer processo administrativo, criminal ou de 

execução, fornecidas pelo Departamento de Recursos Humanos. 

§ 2º. O candidato deverá gozar de boa saúde física e mental para o exercício das 

atribuições da função, comprovada por inspeção médica oficial realizada por profissional designado pela 

Prefeitura Municipal de Lajinha. 

http://www.tse.gov.br/
http://www.pc.mg.gov.br/
http://www.tjmg.jus.br/
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§ 3º. Os documentos deverão ser entregues em cópias reprográficas (xerox), devendo 

estar acondicionados em um envelope lacrado, identificado pelo candidato com as seguintes informações: 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 001/2026 
MUNICÍPIO DE LAJINHA/MG 

 
NOME: 

CARGO: 

CLASSIFICAÇÃO: 

DATA: 

 
_____________________________________________________ 

Assinatura por extenso 

 
§ 4º. Não será aceita a entrega dos documentos de forma incompleta, sendo 

confeccionado o contrato de trabalho apenas para o candidato que cumprir na íntegra o disposto no art. 

2º. 

Art. 3º. O candidato que não cumprir o disposto no art. 2º, dentro do prazo estabelecido, 

será desclassificado do certame, sendo convocado o próximo candidato na listagem de classificação, 

independentemente de comunicação. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos vinte e seis dias do 

mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis (26/5/2026). 

 
 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 704, DE 26 DE MAIO DE 2026 
 

 

 

“Dispõe sobre o cancelamento de 
licença para trato de interesses 
particulares e dá outras 
providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 132 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

CONSIDERANDO que a servidora que menciona requereu o cancelamento 

da licença para trato de interesses particulares, a qual foi concedida mediante a Portaria 

nº 132/2026;  

RESOLVE: 

Art. 1º. Cancelar, a pedido, a licença para trato de interesses particulares 

concedida à servidora GENI HUBNER DE FREITAS FLORINDO, ocupante do cargo de 

Servente Escolar, lotada na Secretaria Municipal de Educação, reassumindo as funções do 

cargo a partir de 1º de junho de 2026. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

vinte e seis dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis (26/5/2026). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO 
 
 
Estando cumpridas as formalidades previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, AUTORIZO 

a abertura do procedimento de Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no inciso II 

do art. 74 da referida lei, para a contratação artística  “GUSTAVO VENTURINI” com 

apresentação no dia 19/06/2026, com duração aproximada de 2h00min (duas horas), 

tendo início previsto às 23h30min, artista consagrado pela opinião pública, para 

apresentação durante as festividades da 30ª edição Exposição Agropecuária do Município 

de Lajinha – EXPOAL 2026. O Show será realizado na área interna do Centro de Eventos 

Municipal “Adeilton Vieira Heringer” no bairro Areado, na cidade de Lajinha/MG. 

Declaro ainda que a despesa tem adequação orçamentária e financeira com a lei 

orçamentária anual, compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias, em atendimento ao disposto no inciso II do art. 16 da Lei Complementar 

nº 101, de 05 de maio de 2000.  

Este documento formaliza a intenção de contratação e servirá de base para a elaboração 

do contrato definitivo.  

 
 
Prefeitura - sede administrativa  do Municipio de Lajinha/MG, 26 de maio de 2026. 

 
 
 
 

Renato Cardoso de Laia 
Prefeito 
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AVISO DE INEXIGIBILIDADE  
 
 

O Município de Lajinha/MG, em conformidade com o art. Art. 74, inciso II, da Lei Federal 
nº 14.133/21, RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO e AUTORIZO, tornando público 
que a administração realizará a contratação do Show artístico de “GUSTAVO 
VENTURINI”, consagrado pela opinião pública, para apresentação durante as festividades 
da 30ª edição do evento Exposição Agropecuária do Município de Lajinha – EXPOAL 2026. 
O Show será realizado no dia 19 de junho de 2026, o processo de contratação está 
devidamente instruído. Dessa forma, observadas as disposições legais, a Administração 
Municipal formaliza a presente contratação. Renato Cardoso de Laia-Prefeito. 
26/05/2026. 


